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Interesse feminino em esportes tem 
skate em alta e avanço do futebol

Os ouros de Sarah Menezes, Rafaela Silva e Beatriz Souza 
tornaram o judô feminino protagonista na modalidade que 
mais rendeu medalhas olímpicas ao Brasil. Uma trajetória 
que inicia na edição de Pequim (China), em 2008, com 
Ketleyn Quadros se tornando a primeira judoca brasileira 
em um pódio nos Jogos. Aquele bronze inspirou Larissa 
Pimenta a repetir o feito duas vezes, em Tóquio (Japão), 
em 2021, e Paris (França), em 2024.“O Brasil é um país 
que está começando a ter muitas referências de mulheres 
no esporte. O que elas constroem motiva mais mulheres 
a virem, a quererem lutar e, consequentemente, termos 
mais mulheres [envolvidas com esporte] no geral”, afirmou 
Larissa.

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, de 25 de Abril a 01 de maio  de 2026

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Agosto - Mês do Corretor de Imóveis 27 de Agosto - Dia do Corretor do Imóveis/Invista em você !
Faça o curso de TTI através do CEPSINDIMOVEIS

O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI) é o 
profissional do Eixo de Gestão e Negócios que realiza 
ações de planejamento, execução, controle e avaliação 
das ações de compra, venda e locação, permuta e 
administração de imóveis, agindo de acordo com a 
Legislação, que regulamenta a profissão de Corretor de 
Imóveis. O técnico da área pode atuar em empresas do 
setor imobiliário, construção civil, urbanizadoras, 
loteadoras, agentes financeiros, empresas prestadoras de 
serviços, empresas privadas e ainda como autônomo.

Profissão
O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI), 

assessora ações de compra, venda e locação de imóveis; 
registra as avaliações de transações imobiliárias quando 
possui o CNAI; orienta registro e transferência de imóveis 
junto aos órgãos competentes;  apresenta os imóveis aos 
clientes potenciais e orienta investimentos na atividade; 
identifica e aplica os parâmetros de uso e ocupação para 
lotes urbanos; lê e interpreta projetos e mapas.

O profissional da área de Transações Imobiliárias poderá atuar nos setores: Empresas Imobiliárias ; 
Construtoras ;Consultorias ;Bancos .

Mercado
É amplo e diversificado o mercado de trabalho do Técnico em Transações Imobiliárias (TTI). Pode ser 

desenvolvido nas áreas de marketing, treinamento de vendas, administração de locação de bens, imóveis e 
condomínios, lançamentos de empreendimentos imobiliários, venda de imóveis, loteamentos, áreas rurais e 
incorporações imobiliárias.

Curso Técnico em Transações Imobiliárias –CEPSINDIMOVEIS
O  Centro  de Ensino Profissional , instituição de ensino do Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado 

de Goiás forma novos profissionais corretores de imóveis há 12 anos.
O objetivo da instituição é desenvolver uma base humanística para ampliar suas perspectivas, detectando 

oportunidades para o futuro  profissional.

Inscrições abertas: WhatsApp- (62) 3942-6530

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699

O SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE GESSO, DECORAÇÕES, 
ESTUQUE E ORNATOS NO ESTADO DE GOIÁS, CNPJ n. 
33.638.354/0001-15, neste ato representado por seu Presidente, 
Sr. Erik Vieira Neves, convoca todas as indústrias da base da  
categoria associadas e não associadas, para participarem da  
Assembleia Geral Extraordinária, que será realizada de forma  
vitual, no dia 05 de maio de 2026, às 18:00 horas em primeira 
convocação, conforme quórum estatutário e às 19:00 horas em 
segunda convocação, com qualquer número de presentes, para 
análise e votação da seguinte ordem do dia: 1) Análise, discussão 
e votação da pauta de reivindicação da convenção coletiva de 
trabalho 2026/2027 encaminhada pelo o Sindicato dos  
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Goiânia - SINTRACOM GOIÂNIA, CNPJ n. 01.640.911/0001-46, 
neste ato representado por seu Presidente, Sr. Leandro 
Borges Nunes; 2) Análise, discussão evotação da cláusula  
que impõe o pagamento da contribuição assistencial patronal/ 
contribuição de fortalecimento sindical patronal, para as 
empresas associadas e não associadas, conforme 
fundamento legal. Para participar da Assembleia a empresa  
deverá utilizar o aplicativo da reunião Zoom entrar no link: 
https://us02web.zoom.us/j/88548095723?pwd=qpaC9uo 
QblTPS9FMkgjYTrjkXpPimN.1 
ID da reunião: 885 4809 5723 Senha: 222658 Na assembleia 
será garantido o direito de oposição ao pagamentoda cláusula da 
contribuição assistencial patronal/contribuição de fortalecimento 
sindical patronal no instrumento coletivo. Issopermitirá que as  
empresas que não concordam com o pagamento dessa 
contribuição exerçam seu direito de oposição, garantindo 
assim o princípio da liberdade de associação das empresas,  
conforme previsto no art. 8º da Constituição Federal. 
O não comparecimento da empresa, associada ou não 
associada,implicará na desistência do seu direito de oposição 
e/ou no aceitede todas as decisões tomadas na assembleia.  
Erik Vieira Neves - Presidente do SINDIGESSO/GO.
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

EDITAL DE RELAÇÃO NOMINAL DA CHAPA INSCRITA 
ELEIÇÕES DO SINAAE-GO - MANDATO 2026-2030. 

O Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado de Goiás - SINAAE/GO,  
inscrito no CNPJ nº. 24.850.844/0001-90, com sede na Rua 21, nº 516, Setor Central, Goiânia-GO, 
CEP nº. 74030-070, pelo presente Edital, e conforme as regras estatutárias, vem publicar relação 
nominal dos integrantes da chapa única inscrita, para as eleições do mandato 2026-2030.  
Inscreveu-se a chapa: “FORÇA COLETIVA COM DIGNIDADE E RESPEITO” 
Presidente: Wânia Aparecida Silva Lopes 
Vice-Presidente: Ilma Alves Silva Martins 
Secretaria de Finanças: Irene Araujo Leite 
Secretaria de Administração: Maíra de Lima Nascimento 
Secretaria de Comunicação: Maria Abadia Ferreira Simões 
Secretaria de Assuntos Jurídicos: Agmar Burjack de Carvalho 
Secretaria de Relações do Trabalho: Isis Barros Duarte 
Secretaria de Finanças Adjunto: Camila Moura Coelho Cardoso 
Secretaria de Administração Adjunto: Ronaldo Pereira Campos 
Secretaria de Comunicação Adjunto: Sandra Queiroz Carvalho 
Secretaria de Assuntos Jurídicos Adjunto: João José Mendes 
Secretaria de Relações do Trabalho Adjunto: Samantha Florentino Kondo Samatta 
Membro Efetivo 1: Graci Alves dos Santos 
Membro Efetivo 2: Edilene Aparecida da Silva 
Membro Efetivo 3: Celzito Ferreira Barbosa 
Primeiro Suplente: Maria Conceição Justino Lisita 
Segundo Suplente: Maria Aparecida Ferreira de Sousa As impugnações observarão as regras 
dos Artigos 53 ao 58 do Estatuto do Sindicato e poderão ser interpostas por qualquer filiado no 
prazo de 5(cinco) dias corridos a contar do primeiro dia útil após a publicação deste Edital.  
Além da publicação no Jornal O POPULAR, a relação dos inscritos também será afixada na sede 
do SINAAE/GO. 
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SOCIEDADE GOIANA DE GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA - SGGO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 
O Presidente da Sociedade Goiana de Ginecologia e Obstetrícia, no 
uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca os associados 
da SGGO com direito a voto a participarem da Assembleia Geral  
Ordinária a realizar-se em 08 de maio de 2026, sexta-feira, no Centro 
de Convenções (sala Salto de Itiquira), localizado na Rua 4, nº 1400, 
Setor Central, Goiânia, Goiás, às 07:00h em 1ª convocação ou  
30 minutos após, em 2ª e última convocação, quando então a  
assembleia poderá instalar-se validamente com o número dos  
membros presentes, ocasião em que será deliberada a seguinte 
pauta: 
a) Prestação e aprovação de contas da Diretoria - Exercícios 
2025/2026, 
b) Outros assuntos de interesse. 

Goiânia, 20 de abril de 2026. 
Sociedade Goiana de Ginecologia e Obstetrícia – SGGO 

Alexandre Vieira Santos Moraes - Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SINPEF-GO  
Sindicato dos Profissionais de Educação Física do Estado de Goiás  

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária –  
Convenção Coletiva de Trabalho 2026  

O Presidente do SINPEF/GO– Sindicato dos Profissionais de 
Educação Física do Estado de Goiás a Sr. Francione Cardoso; 
no uso de suas atribuições, convoca toda categoria profissional  
representada pelo Sindicato, profissionais de Educação Física, para 
participar da Assembleia Geral Extraordinária no intuito de discutir e 
votar, os itens:  
1 – Apreciação e deliberação da proposta de negociação 
apresentada pelo SINDAC-GO;  
2 – Assuntos gerais.  
A realizar-se à em 30 de abril de 2026, às 11h30min em primeira 
chamada ou às 11h45min em segunda chamada, via aplicativo ZOOM 
(Link deverá ser solicitado através do whatsapp 62-99394-4130 ).  

Goiânia, 20 de abril de 2026  
Francione Cardoso - Presidente do SINPEF- GO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

 A Presidente do Sindicato dos Médicos no Estado de Goiás – 
SIMEGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  
convoca todos os médicos associados ao SIMEGO, 
que estão quites com suas obrigações estatutárias, para  
participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no 
dia 27 de abril de 2026, segunda-feira, de forma virtual, pelo 
aplicativo denominado Zoom, através do link de acesso 
https://us06web.zoom.us/j/87206238101 ID da reunião: 872 0623 
8101, às 19h, em primeira convocação, e, não havendo quórum, 
em segunda e última convocação às 19h30, quando então 
poderá ser discutida e deliberada a pauta com qualquer número 
de presentes. 
Pauta: 
1. Prestação de contas do exercício de 2025 (art. 52 e alínea “c”, 
§ 3º, art. 53 do Estatuto); 
2. Aprovação do balancete do exercício de 2025. 

 
Goiânia, 24 de abril de 2026. 

Franscine Leão Rodrigues Acar Pereira 
 Presidente do SIMEGO 
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ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

O presidente do SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS, 
BOLSAS, SELARIAS, ARTEFATOS E ACESSÓRIOS DO  
ESTADO DE GOIÁS inscrito no CNPJ nº. 01.640.549/0001-03, 
com sede e foro na Rua 200, nº. 1121, Qd. 67-C, Lt. 1/5,  
Edifício Pedro Alves de Oliveira, Goiânia, Goiás, CEP 74.645-230, 
no uso de suas atribuições legais, conforme artigo 14º  
Parágrafo Único de prorrogação de mandato automático  
convoca os associados, aptos a votar, para comparecerem 
na Assembleia Geral no dia 15/05/2026, na sede do 
Sindicato, às 14:00 horas, em primeira convocação, e em  
segunda convocação, às 14:30 horas, conforme quórum  
estatutário, para deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia:1) Alteração de Denominação, 2) Alteração Estatutaria.  

Goiânia, 24 de abril de 2026. 
Elvis Roberson Pinto - Presidente do SINDICALCE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

ASSOCIAÇÃO JARDINS VALÊNCIA 
 
Em cumprimento ao seu Estatuto Social, a Associação Jardins 
Valência vem através da Diretoria Executiva, convocar os seus 
Associados para Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2026, (terça-feira) às 18h em primeira  
convocação e 18h30min. em segunda convocação com 
qualquer número de Associados, na Av. Diógenes Dolival 
Sampaio, s/n° Jardins Valência, Goiânia - GO, no prédio da  
administração, localizado ao lado da Portaria Social, para  
deliberarem a seguinte ordem do dia: 
1. Apresentação e deliberação sobre a reforma da brinquedoteca, 
com exposição das necessidades de adequação e melhorias; 
2. Apresentação do cenário atual de inadimplência da 
Associação e deliberação sobre medidas administrativas,  
incluindo a redução do tempo de cobrança administrativa/  
extrajudicial, e restrição de uso das áreas comuns aos 
associados inadimplentes; 
3. Apresentação das medidas de contenção de despesas  
adotadas pela Administração, incluindo a suspensão 
temporária da realização de eventos festivos; 
4. Apresentação do impacto financeiro decorrente da 
inadimplência e do aumento dos custos operacionais, bem 
como deliberação sobre o reajuste da taxa associativa e  
eventual utilização do Fundo de Reserva, como forma de 
manutenção dos serviços e obrigações da Associação; 
5. Assuntos diversos de interesse da Associação.  
 

Goiânia, 08 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

RAUL MARCILIO DE SOUZA 
Diretor Tesoureiro 

 
LETÍCIA STEFANI DA MATA SOUZA 

Diretora Secretária 
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ANÁPOLIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA EM 27/04/2026 

 
Em cumprimento ao seu Estatuto Social, artigo 21, parágrafo 
único, inciso I e III, bem como, Artigo 41, alínea “a”, o Presidente 
do Conselho Deliberativo e o Diretor Presidente da  Associação 
Jardins Munique, inscrita no CNPJ/MF sob o número 
12.520.092/0001-10, localizado na Avenida Diógenes Dolival 
Sampaio, s/n, Res. Jardins Munique, Goiânia-GO CEP: 
74.866-071, CONVOCAM seus associados (as) para 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 
27 de abril de 2026 (Segunda-Feira), de forma presencial, às 
18h00min em primeira convocação com a presença mínima 
da metade mais um dos associados, e às 18h30 em segunda 
convocação, no prédio da administração, com a presença de 
qualquer número dos associados,  para deliberarem a seguinte 
ORDEM DO DIA: 
 1)  Prestação de contas do exercício 2025. 
 
Em seguida, CONVOCAM seus associados (as) para 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 
27 de abril de 2026 (Segunda-Feira), de forma presencial, às 
18h50min em primeira convocação com a presença mínima 
da metade mais um dos associados, e às 19h20 em segunda 
convocação, no prédio da administração, com a presença de 
qualquer número dos associados, para deliberarem a seguinte 
ORDEM DO DIA: 
1) Apresentação e aprovação de proposta para adequação 
das usinas fotovoltaicas, exigida pelo Corpo de Bombeiros, 
para emissão do Certificado de Conformidade Técnica 
(CERCOM) e forma de pagamento; 
2) Apresentação de propostas para possível aprovação de 
substituição de grama natural, por grama sintética, de um 
dos campos de futebol a ser definido; 
3) Em caso de aprovação da proposta do item 2, aprovação 
da forma de pagamento para execução; 
4) Apresentação de proposta para possível aprovação da  
terceirização dos serviços de manutenção de jardinagem e 
limpeza; 
5) Em caso de aprovação da terceirização acima proposta, 
apresentação de proposta para possível aprovação de 
venda de máquinas e equipamentos utilizados na 
manutenção; 
6) Apresentação de proposta de projeto para possível 
aprovação de Retrofit das portarias e quiosques; 
7) Em caso de aprovação dos projetos acima mencionados, 
deliberação e aprovação de cronograma de execução e  
formas de pagamento. 
Observações: 
1- O associado poderá nomear procurador para representá-lo 
perante a Assembleia mediante procuração com poderes 
específicos (modelo disponível na administração), sendo válida 
a assinatura eletrônica com uso de certificado digital padrão 
ICP/Brasil. A procuração física utilizada para votação ficará retida 
na administração e deverá ser entregue até o início da  
reunião.  
2- A ausência dos senhores (as) associados (as) não os  
desobriga de aceitarem os assuntos e decisões que forem  
tratados e deliberados; 
3- As deliberações da Assembleia serão aprovadas por maioria 
simples dos votos dos presentes (metade mais um). 
4- Os associados somente poderão votar na assembleia desde 
que quites com as contribuições associativas. 

 Goiânia, 08 de abril de 2026. 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS 
FARMACÊUTICAS NO ESTADO DE GOIÁS 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Ficam convocados os senhores diretores e/ou proprietários 
de indústrias farmacêuticas da categoria com base Goiás,  
exceto Anápolis-GO, para uma Assembleia Geral Extraordinária 
de definição da negociação coletiva 2026/2027: 
Data: 27 de abril de 2026 (segunda-feira) 
1º convocação: 08h 
2º convocação: 08h30min 
Local: Sede do Sindifargo – Rua JM-16, Qd.52, Lt.22, Setor 
Sul Jamil Miguel 75124-200 – Anápolis-GO. 
Assunto: Autorizar a Diretoria a celebrar Convenção Coletiva 
de Trabalho, conforme art. 612 da CLT, para o período de 
2026/2027, com o Sind. dos Trab. nas Ind. Quím., Farmac. e 
de Mat. Plástico no Estado de Goiás-SIND-Q.F.P.-GO. 
Aos que enviarem representantes, estes deverão ser 
nomeados oficialmente por procuração, conforme modelo 
disponível na secretaria do SINDIFARGO. Os procuradores 
deverão ser empoderados para tomada de decisões em nome 
de seus representados. 

Anápolis, 24 de abril de 2026.  
Marcelo Reis Perillo 

Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA -  

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO E 
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL  
O Sindicato das Indústrias e Móveis e Artefatos de Madeira no Estado 
de Goiás – SINDMÓVEIS-GO, CNPJ 33.376.849/0001-13, neste ato 
representado pelo seu Presidente Sr. Ivan Pereira da Silva, convoca 
todas as indústrias de CORTINAS E PERSIANAS da base do 
SINDMÓVEIS-GO, associadas e não associadas, para 
comparecerem na Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada 
na sala de reunião no 1ª andar do edifício Pedro Alves de Oliveira,  
na Rua 200, Qd. 67- C, Lt 1-E, sala 21, Setor Leste Vila Nova,  
Goiânia/GO, CEP nº. 74645-230, no dia 06 de maio de 2026, às  
16:00 horas, em primeira convocação, e 16:30 horas, em segunda 
convocação, com qualquer número, de presentes, para análise e 
votação da seguinte ordem do dia: 1) Análise, discussão e votação da 
pauta de reivindicação da convenção coletiva – CCT- 2026 
encaminhada pelo SINDICATO DOS TRABS NAS INDS DE C E 
DE MOB DE, CNPJ n. 01.640.911/0001-46 neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr. LEANDRO BORGES NUNES; 2) inserção e 
correções de novas cláusulas; e 3) Análise, discussão e votação da 
cláusula da contribuição assistencial patronal, para as empresas  
associadas e não associadas, conforme fundamento legal, do art. 513, 
e, da Consolidação das Leis do Trabalho. Na assembleia, será 
garantido o direito de oposição à inclusão da cláusula da contribuição 
assistencial patronal no instrumento coletivo. Isso permitirá que as  
empresas não associadas e que não concordam com o pagamento 
dessa contribuição exerçam seu direito de oposição, garantindo assim 
o princípio da liberdade de associação das empresas, conforme  
previsto no art. 8º da Constituição Federal. O não comparecimento da 
empresa, associada ou não associada, implicará na desistência do 
seu direito de oposição e no aceite de todas as decisões tomadas na 
assembleia. Ivan Pereira da Silva 

PRESIDENTE 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AGE 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
O SINPROR - Sindicato dos Professores em Estabelecimentos 
Privados de Ensino de Anápolis e Região convoca todos os 
professores (as), coordenadores (as), supervisores (as) e  
orientadores (as) pedagógicos e diretores (as) de estabelecimentos 
privados de ensino, inclusive do Sesc, Senac, Senai, Sesi e  
fundações e autarquias de Anápolis, Alexânia, Ceres, Goianápolis, 
Goianésia, Jaraguá, Leopoldo de bulhões, Niquelândia, 
Pirenópolis, Rialma e Uruaçu, filiados e não filiados, para  
participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a 
realizar-se presencialmente na sede do Sindicato, sito à Rua 
Sete de Setembro, n. 793 – Casa C, Setor Central, Anápolis - GO, 
em primeira convocação às 17h30, e em Segunda e última  
convocação, às 18h00min, do dia 5 de maio de 2026, para  
deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:  1) Autorização 
para assinatura de Termo Aditivo à Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT) 2025/2027, nos termos negociado com o 
Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado de 
Goiás (SINEPE), para viger a partir de 1º de maio de 2026;  
e 2) Aprovação de contribuição assistencial a ser descontada 
do salário de todos os integrantes da categoria, filiados e 
não filiados, nos termos, condições e modos que forem 
aprovados. 

Anápolis, 24 de abril de 2026. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
AGE 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   
O Presidente do SINTEEA (Sindicato dos  Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Ensino de Anápolis e Região), 
no uso das atribuições legais que lhe conferem o Estatuto  
Social, pelo presente edital, CONVOCA todos os Trabalhadores 
em Estabelecimentos de Ensino (Auxiliares em Administração 
Escolar) empregados em instituições de ensino de educação 
básica de sua base territorial, inclusive do Sesc, Senac, 
Senai, Sesi de educação infantil, ensino fundamental e 
médio, de cursos técnicos, cursos livre e preparatórios, e de 
fundações, Filiados/as não filiados/as ao sindicato, para  
participarem da AGE (Assembleia Geral Extraordinária) a se 
realizar, presencialmente, na sua sede administrativa, no  
endereço Rua Engenheiro Portela nº 897 – Centro – Anápolis 
- Goiás, no dia 05 de maio de 2026, em primeira convocação, 
às 7:30 horas, e, em 2ª segunda e última convocação, às 
8:00 horas, para discutir e deliberar sobre a seguinte:
ORDEM DO DIA:  
1) Autorização para assinatura de Termo Aditivo à 
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) 2025/2027, nos 
termos negociado com o Sindicato dos Estabelecimentos 
de Ensino no Estado de Goiás (SINEPE), para viger a  
partir de 1º de maio de 2026; 
2) Aprovação de Contribuição Assistencial a ser descontada 
do salário no porcentagens de 1% ao mês de todos os  
integrantes da categoria, filiados e não filiados nos termos da 
tese com repercussão geral, fixada pelo STF, Tema 935. 

Anápolis, 24 de abril de 2026. 
Aroldo Divino dos Santos 
Presidente do SINTEEA 

S.D(Solicitação Registro de Diretoria Junto ao M.T.E.) nº 1.577.983 

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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APARECIDA DE GOIÂNIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

A Diretoria da Associação Assistencial dos Colaboradores 
da Seguridade de Goiás - ASVIGO convoca a todos os  
Associados Fundadores e Estatutários para participarem da 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 30 de 
abril de 2026, na sede social, situada na Segunda Avenida, 
Quadra 01-B, Lotes 42/44, 4º andar, sala 16, Edifício Atlanta 
Business Center, Condomínio Cidade Empresarial, Setor 
Cidade Vera Cruz – Aparecida de Goiânia - Goiás, às 
8h00min, em primeira convocação, com presença mínima 
de metade mais um dos associados com direito a voto, ou, 
em segunda convocação, às 8h15min, com qualquer 
número de presentes, para tratarem da seguinte ordem do 
dia: 
Examinar, apreciar o relatório anual da diretoria, bem como 
discutir e julgar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho 
Fiscal e Consultivo, relativos ao exercício de 2025. 

Aparecida de Goiânia, 24 de abril de 2026 
Diretoria da Asvigo 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

O Diretor Presidente do Beg Clube de Seguros, Serviços e 
Assistência convoca os associados estatutários para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
no dia 30 de abril de 2026, na sede social, situada na  
Segunda Avenida, Quadra 01-B, Lotes 42/44, 4º andar, sala 
16, Edifício Atlanta Business Center, Condomínio Cidade 
Empresarial, Setor Cidade Vera Cruz – Aparecida de 
Goiânia - Goiás, às 9h00min, em primeira convocação, com 
presença mínima de metade mais um dos associados com 
direito a voto, ou, em segunda convocação, às 9h15min, 
com qualquer número de presentes, para tratarem da 
seguinte ordem do dia: 
Examinar, apreciar o relatório anual da diretoria, bem como 
discutir e julgar as contas e o balanço aprovado pelo 
Conselho de Administração e Fiscal, relativos ao exercício 
de 2025. 

Aparecida de Goiânia, 24 de abril de 2026 
Ercilio Semione 

Diretor Presidente 
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APARECIDA DE GOIÂNIA LUZIÂNIA

ASSEMBLEIA GERAL DE TIRADA DE  
DELEGADOS PARA O CONREP 

O Sindicato dos Trabalhadores na Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos e em suas Concessionárias, Permissionárias, 
Franqueadas, Coligadas, Subsidiárias e Terceirizadas no Estado 
de Goiás (SINTECT-GO), vem convocar todos os trabalhadores (as) 
filiados (as) para participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
para a tirada de delegados (as) para o 38º CONREP (26 e 27 de junho) 
e 26º Encontro Nacional de Mulheres (23 e 24 de junho), com 
base no artigo 57 do Estatuto da FENTECT. 
A Assembleia Geral será realizada no dia 28 de abril de 2026 
(terça-feira), de forma virtual, pela plataforma Google Meet, com 
primeira chamada às 18h30 (com quórum de 50% + 1) e segunda 
chamada às 19h (com qualquer quórum), definido pelo Estatuto 
do SINTECT-GO, Capítulo 6, Art.14, parágrafo 1º. O link da 
reunião será enviado por meio do Whatsapp.  
Na pauta da Assembleia serão tratados os seguintes pontos:  
a) Informes; b) Tirada de delegados para o CONREP – 
Congresso Nacional dos Trabalhadores dos Correios, que 
ocorrerá nos dias 26 e 27/06 e Encontro Nacional de Mulheres, 
que ocorrerá nos dias 23 e 24/06, no CESIR/CONTAG, em Brasília-DF.  

Aparecida de Goiânia, 17 de abril de 2026. 
Thiago Henrique Rodrigues dos Santos 

Secretário Geral 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA  

 Pelo presente edital, o Presidente do Sindicato dos Trabalhadores 
em Transportes Rodoviários da Região Integrada de Desenvolvimento 
Econômico, SITTRINDE/GO, CNPJ: 02.654.735/0001-64, 
em conformidade com o Estatuto Social da entidade, com o 
Acordo firmado no ATOrd-0001184.96.2024.5.10.0017 e decisão 
do STF (ARE 1018459, Tema 935 com repercussão geral),  
convoca todos os trabalhadores da categoria diferenciada de  
motorista, e ajudantes, empregados nas empresas do Comércio 
Varejista de Derivados de Petróleo no Estado de Goiás, 
representadas pelo Sindicato Patronal SINDIPOSTO 
CNPJ: 00.799.213/0001-25, associados e não associados a 
este Sindicato, com direito a voz e voto, em sua base territorial, 
(Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, Cabeceiras,  
Cidade Ocidental, Formosa, Luziânia, Novo Gama, 
Padre Bernardo, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, 
Valparaíso de Goiás e Vila Boa), para participarem de  
Assembleia Geral a ser realizada em sua sede, a Rua Padre 
Rosa, quadra 32, lote 24, Setor Aeroporto, Luziânia/GO, no dia 
28 de abril de 2026 às 09h30m. em 1ª convocação, e não 
havendo quórum às 10h00 em 2ª e última convocação. 
Da mesma forma, convoca todos os motoristas e ajudantes,  
empregados das empresas revendedoras de Gás na região  
Integrada de Desenvolvimento Econômico do Entorno do Distrito 
Federal, representadas pelo Sindicato das empresas 
revendedoras de Gás na região Centro Oeste SINERGÁS, 
CNPJ 00.395.398/0001-02, para na mesma data e local acima 
indicado, às 14h00 em 1ª convocação e não havendo quórum, 
às 14h30m em segunda e última convocação, deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: I) Discussão e autorização para o  
Sindicato, negociar Convenções Coletivas de Trabalho, com o 
SINDPOSTO para ter vigência de 1º de maio de 2026 a 30 de 
abril 2.028. Com o SINERGÁS para ter vigência de 1º de março 
de 2026 a 28 de fevereiro de 2028;  II) Discussão e aprovação 
de proposta de valor e periodicidade de custeio em favor do  
Sindicato (SITTRINDE), a constar nos referidos instrumentos  
Coletivos de Trabalho, a ser descontado diretamente em folha de 
pagamentos; III) Autorização para propositura de mediação RPP 
no TRT18, MPT, SRTE-GO, e dissídios coletivos em caso de  
frustrarem as negociações.

 Luziânia, 23 de abril de 2.026. 
Jaidson Ferreira de Morais  

Presidente - SITTRINDE

DESCONTO NA SUA CONTA DE ENERGIA

(62) 9 8253 9699
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Estado de Goiás
Poder Judiciário

Comarca de Mineiros - Mineiros - 1ª Vara Cível
Rua Juiz Tayrone Díaz de Oliveira Soares Póvoa, s/n, Setor Nossa Senhora de Fátima, (64)

3661-7801, ramal 208, e-mail: cart.1.civel.mineiros@tjgo.jus.br - Mineiros - GO.

EDITAL DE CITAÇÃO -  EXECUÇÃO
PRAZO EDITAL 30 (TRINTA) DIAS

Processo nº: 5031141-33.2022.8.09.0105
Ação: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CHS AGRONEGÓCIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ n°: 05.492.968/0024-92
 

Executado: THIAGO REZENDE TEODORO
CPF n°: 019.669.681-08
Valor da causa: 267.857,60

O MM. JUIZ DE DIREITO Dr  RUI CARLOS DE FARIA, da  Comarca de Mineiros/GO

Faz saber que por este meio cita o executado THIAGO REZENDE TEODORO acima qualificado, que ora se
encontra em local incerto e não sabido para todos os termos, até final sentença, da ação acima especificada,
que se processa perante este juízo, bem como para que a mesma pague em juízo o valor reclamado pelo
Exequente, no montante de 267.857,60, acrescidas das cominações legais, no prazo de 3 dias, contados da
dilação deste Edital, sob pena  de lhe serem penhorados tantos bens quantos necessários forem para garantia
do juízo  (art.829, §2°, CPC/15). Fica ainda, cientificado de que no caso de pagamento atempado e integral no
prazo de 03 dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art.827,§1°, CPC/15). A partir da juntada aos
autos da prova da citação fluirá o prazo de 15 dias, para que a parte devedora oponha, querendo, Embargos à
Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução (arts.914  e 915 do CPC/15). No prazo para
Embargos, uma vez reconhecido o crédito do exequente e comprovado o depósito de 30% do valor da
Execução, incluindo custas e honorários advocatícios, poderá o executado requerer o pagamento do restante
em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, cujo deferimento levara
ao levantamento do valor depositado em favor do credor e a suspensão da execução. Em caso de não
pagamento de qualquer das prestações ocorrerá o vencimento antecipado das subsequentes e o
prosseguimento da execução, inclusive com imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não
pagas, sendo vedada, neste caso, a oposição de Embargos (art.916, CPC/15). Fica advertido ainda, de que a
rejeição dos embargos, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte,
além de outras penalidades previstas em lei. A parte executada deverá, obrigatoriamente, no prazo fixado pelo
Juiz, indicar onde se encontram os bens sujeitos a execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso,
certidão negativa de ônus, bem como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da
penhora (art.847,§2°, CPC/15). E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado, tendo sido afixado uma via deste no placar do fórum local nos termos da lei.

 

DESPACHO: Cite-se o executado Thiago Rezende Teodoro por meio de edital com prazo de 30 dias, em face
das várias diligências citatórias frustradas nestes autos. Às providências para tal. Se não houver manifestação
do demandado, será nomeado curador especial ao mesmo, nos termos da legislação processual de regência. 
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ADVERTÊNCIAS: 
I- Fica advertido ainda, de que a rejeição dos embargos, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei;
II- Fica o executado ciente de que, a pedido da parte, poderá ser expedida certidão de que a execução foi
admitida pelo Juiz, para fins de averbação no registro de imóveis e de veículos (art.828, do CPC/15), bem
como, a requerimento da parte o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de
inadimplentes (art.782,§3°, do CPC/15).

 

MINEIROS,13 de abril de 2026
 

Assinado Eletronicamente
RUI CARLOS DE FARIA

JUIZ DE DIREITO
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SALVADOR

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS 
DO ESTADO DA BAHIA - FECOMERCIÁRIO  EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O presidente da FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE BENS E 
SERVIÇOS DO ESTADO DA BAHIA - FECOMERCIÁRIO, nos termos estatutários 
da entidade, bem como no Acordão do STF sob o Tema 935 e em consonância com 
TAC/MPT n° 135.2018, convoca todos os empregados do comércio de bens e 
serviços nas áreas inorganizadas em sindicatos e categorias no estado da Bahia 
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária ONLINE, em formato virtual, 
conforme aprovado em assembleia do Conselho de Representantes da entidade, 
a realizar-se no dia 04/05/2026, às 08h ou 08h30min. em 1ª ou 2ª convocação, com 
quórum estatutário. A referida assembleia online se dará através de um link de 
acesso, disponível aos participantes, em até 24h antes do horário previsto da 1º 
convocação deste edital, onde os trabalhadores (as) deverão solicitar o link de  
participação, enviando neste o seu nome, CPF e o número do CNPJ da empresa 
que está trabalhando, através do e-mail assembleiafecomerciarioba@gmail.com, 
para tratar sobre a seguinte ordem do dia: a) Exercício do direito individual de 
oposição ao desconto da Contribuição Assistencial estabelecida em acordos e  
convenções coletivas de trabalho 2026 assinadas junto as Entidades Sindicais  
Patronais e Empresas. Salvador/BA, 24 de abril de 2026. Marcio Luiz Fatel - Presidente.
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ESTADO DO MATO GROSSO

SAPEZAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS ASSALARIADOS 
RURAIS DE SAPEZAL/MT-STTA 

 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
O Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Assalariados Rurais de 
SAPEZAL/MT-STTA, CNPJ: 27.951.096/0001-20, com base territorial no município 
de Sapezal/MT, através do seu representante legal senhor Odacir Oliveira da Silva, 
por meio do presente edital, na forma do disposto no artigo 570 e parágrafo único, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do artigo 8º da Constituição 
Federal de 1988 em conformidade com a Portaria 3.472, do Ministério do Trabalho, 
convoca a Categoria dos trabalhadores assalariados e assalariadas rurais, ativos 
e inativos, compreendendo toda pessoa física que presta serviço em propriedade 
rural ou prédio rústico a empregador rural, pessoa física ou jurídica, sob dependência 
deste e mediante remuneração, nos termos da legislação vigente, com base  
territorial no município de Sapezal/MT, para Assembleia Geral Extraordinária de 
rerratificação da fundação do sindicato no dia 05/05/2026, às 07 horas em primeira 
chamada e às 7h30min em segunda chamada, na sede da Fazenda São José,  
Localizada na MT 235 a direita Zona Rural, Sapezal/MT, CEP: 78.365-032,  
Para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:  
1. Rerratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Rerratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do processo eleitoral; 
4. Outros assuntos que ocorrer.  
 

Sapezal/MT, 10 de abril de 2026. 
ODACIR OLIVEIRA DA SILVA 

Presidente
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ESTADO DO PARÁ

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS AGENTES  
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DE 

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PARÁ - SINDIACSE-SMG 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE FUNDAÇÃO 

 
A COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DE 
SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PARÁ - SINDIACSE-SMG, representada pela Sra. 
Kátia dos Reis Dantas Pereira, brasileira, agente comunitária de saúde, 
CPF nº 709.***.***-00, que ao final subscreve, com endereço para correspondência na 
Rua Maria Diniz Alves Bezerra, nº 09, bairro Portelinha, São Miguel do Guamá/PA, 
CEP: 68660-000, convoca a categoria profissional dos Agentes Comunitários de 
Saúde e Agentes de Combate às Endemias, regulamentados pela Lei nº 11.350, 
de 5 de outubro de 2006, com as alterações da Lei nº 13.595, de 5 de janeiro de 
2018, e especialmente da Lei nº 14.536, de 20 de janeiro de 2023, que 
desenvolvem suas atividades funcionais no Município de São Miguel do Guamá, 
Estado do Pará, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, em 
conformidade com a Portaria MTE nº 3.472, de 4 de outubro de 2023, a realizar-se 
no dia 13 de maio de 2026, às 8h em primeira convocação, com a presença de 
toda a categoria convocada, ou às 8h30 em segunda convocação, com qualquer 
número de profissionais presentes. 
A assembleia será realizada na Universidade do Estado do Pará - UEPA; Rua 
Antônio Carlos de Lima; Bairro: Vila Nova; N° 80; São Miguel do Guamá -PA, 
e terá a seguinte pauta: 
1. Discussão e deliberação sobre a fundação da entidade acima descrita; 
2. Elaboração e aprovação do Estatuto da entidade; 
3. Eleição e posse da diretoria; 
4. Deliberação sobre a filiação à Federação, Confederação e Central Sindical; 
5. Assuntos gerais e informes pertinentes. 

 
São Miguel do Guamá /PA, 16 de abril de 2026. 

Kátia dos Reis Dantas Pereira 
Presidente da Comissão Pró-Fundação 
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ESTADO DO PIAUÍ

URUÇUÍ

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES 
DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DA REGIONAL DO TABULEIROS DO 

ALTO PARNAÍBA DO ESTADO DO PIAUÍ – SINACSCER –  
TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA – PI 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES 

A Comissão Eleitoral do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 
Combate às Endemias da Regional do Tabuleiros do Alto Parnaíba do Estado do Piauí 
– SINACSCER – TABULEIROS DO ALTO PARNAÍBA – PI, Sede provisória: Rua  
Projetada 15, nº 25, bairro Areias, CEP 64.860-000 Uruçuí - PI; CNPJ: 49.229.769/0001-75, 
regularmente constituída na forma do Estatuto Social, no uso de suas atribuições,  
convoca todos os associados quites com suas obrigações estatutárias para 
participarem da: ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO - DA DIRETORIA 
E DO CONSELHO FISCAL A ser realizada conforme as seguintes disposições: 
DATA DA ELEIÇÃO: 19 de junho de 2026; HORÁRIO Das 08h00 às 17h00;  
LOCAL DE VOTAÇÃO: Câmara de Vereadores de Uruçuí, situada na Praça Luís Leito, 
Bairro: Centro, Uruçuí – PI; REGISTRO DE CHAPAS: O prazo para registro de chapas 
será de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste edital, compreendendo o período 
de: 23 de abril de 2026 a 08 de maio de 2026. Os pedidos de registro deverão ser  
dirigidos à Comissão Eleitoral e protocolados na sede do Sindicato, situada à Rua David 
Caldas, nº 156, bairro Esperança, Uruçuí/PI. A Secretaria funcionará, durante o período 
eleitoral, das 8h às 12h, para atendimento aos interessados, recebimento de documentos 
e fornecimento de contrarrecibos. CONDIÇÕES PARA VOTAR:  Poderão votar todos 
os associados que: 1) estejam filiados há, no mínimo, 06 (seis) meses; 2) estejam quites 
com suas contribuições associativas, podendo regularizar até 30 (trinta) dias antes da 
eleição. DISPOSIÇÕES GERAIS: O processo eleitoral será conduzido pela Comissão 
Eleitoral, garantindo-se a lisura, transparência e observância das normas estatutárias.  
A presente eleição será realizada em conformidade com o Estatuto Social vigente na 
data da publicação deste edital. Todavia, na hipótese de sobrevir alteração estatutária 
regularmente registrada antes da realização do pleito, especialmente no que se refere à 
composição da diretoria e à duração dos mandatos, a posse e o exercício dos eleitos 
observarão o Estatuto Social atualizado e devidamente registrado. O presente edital será 
afixado na sede do Sindicato, nos locais de trabalho e poderá ser divulgado em jornal de 
circulação, assegurando ampla publicidade ao pleito. 

 
Uruçuí/PI, 22 de abril de 2026. 

COMISSÃO ELEITORAL 
 

Maria das Graças Silva Guimarães 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 
Helano Martins Maia  

1º Secretario da Comissão Eleitoral 
 

Zilma Gomes dos Santos Barros 
2º Secretaria da Comissão Eleitoral 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SÃO GONÇALO DO AMARANTEA

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS PRESTADORAS DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA NO SERVIÇO PÚBLICO NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Prestadoras de Serviços de Locação de 
Mão de Obra no Serviço Público no Estado do Rio Grande do Norte, com base territorial 
no Estado do Rio Grade do Norte/RN - SINDELOCAÇÃO, inscrito no CNPJ: 
58.028.624/0001-05, através do representante legal senhor DAVID SOUSA DE LEMOS, 
portador do CPF: ***.844.***-34, por meio do presente edital em conformidade com a 
Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2023, convoca a Categoria dos Trabalhadores  
Empregados em Empresas Prestadoras de Serviços de Locação de Mão de Obra, com 
base territorial no Estado do Rio Grande do Norte/RN, para Assembleia Geral 
Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato à realizar - se no dia 08/05/2026 
às 18 horas em primeira chamada e às 18h30min. em segunda chamada, na Rua  
João Evangelista, 285, Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN, CEP: 59.296-850, 
com a seguinte ordem do dia: 
1. Deliberar sobre aprovação da Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Deliberar Sobre Aprovação da Ratificação do Estatuto/Alteração do Estatuto; 
3. Ratificação do Processo eleitoral. 

 
São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de abril de 2026. 

 
DAVID SOUSA DE LEMOS 

PRESIDENTE 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

VOLTA REDONDA
 

SINDICATO DOS PROPAGANDISTAS, PROPAGANDISTAS VENDEDORES E 
VENDEDORES DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO SUL FLUMINENSE - RJ 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
O Sindicato dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e Vendedores de 
Produtos Farmacêuticos do Sul Fluminense - RJ, convoca todos os Propagandistas, 
Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos dos Municípios 
de Barra do Piraí, Barra Mansa, Itatiaia, Pinheiral, Piraí, Porto Real, Quatis, 
Resende, Rio Claro, Rio das Flores, Valença, Vassouras e Volta Redonda no Estado 
do Rio de Janeiro – RJ. CNPJ 39.761.648/0001-16 através de seu presidente 
Demian Mendes Brandão, CPF 075.848.417 – 83, CONVOCA todos Propagandistas, 
Propagandistas Vendedores e Vendedores de Produtos Farmacêuticos em dia com 
suas obrigações estatutárias, que exerçam as suas atividades nos municípios Barra 
do Piraí, Barra Mansa, Itatiaia, Pinheiral, Piraí, Porto Real, Quatis, Resende,  
Rio Claro, Rio das Flores, Valença, Vassouras e Volta Redonda no Estado do Rio 
de Janeiro para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia 28 de abril 
de 2026 às 17: 00 horas em primeira convocação ou às 18:00 horas em segunda 
convocação, na sede do sindicato, situado a Rua 42, N° 09. Salas 05 e 07,  
Vila Santa Cecília, Volta Redonda – RJ, CEP:  27260 – 210 para discussão e  
deliberação das seguintes matérias: a) leitura da ata da assembleia anterior;  
b) aprovação para alteração do estatuto social para alterar o novo endereço da 
Sede Social desta entidade para a Rua 42, N° 09, Complemento 101 no Bairro Vila 
Santa Cecilia na cidade de Volta Redonda – RJ no CEP: 27260 - 210 c) assuntos 
gerais pertinentes a ordem do dia.    
 

Volta Redonda - RJ, 15 de abril de 2026. 
 

Demian Mendes Brandão. 
Presidente 
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ESTADO DE SÃO PAULO

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA DE 
LOUÇA, PÓ DE PEDRA, DA PORCELANA, DA LOUÇA DE BARRO E DA 

LOUÇA SANITÁRIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  
 
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cerâmica de Louça, Pó De 
Pedra, da Porcelana, da Louça de Barro e da Louça Sanitária de São José 
Dos Campos/SP - SINTRALOUÇA, inscrito no CNPJ: 60.210.457/0001-52, com 
base territorial nos municípios de Areias; Arujá; Bananal; Biritiba Mirim, Caçapava;   
Cachoeira Paulista; Campos do Jordão; Caraguatatuba; Cruzeiro; Cunha; 
Guararema; Guaratinguetá; Igaratá; Jacareí; Lagoinha; Lorena; Monteiro Lobato; 
Natividade da Serra; Paraibuna; Pindamonhangaba; Piquete; Potim; Queluz;  
Redenção da Serra; Roseira; Salesópolis; Santa Branca; Santa Izabel; 
Santo Antônio do Pinhal; São José do Barreiro; São José dos Campos; São Luiz 
do Paraitinga; São Sebastião; Silveiras; Taubaté; Tremembé e Ubatuba/SP,  
(base territorial já constante do seu estatuto), através do representante legal  
Senhor Esequias Gonçalves Oliveira,  portador do CPF: 239.483.619-91, por meio 
do presente edital, convoca a Categoria dos Trabalhadores nas Indústrias de 
Cerâmica de Louça, Pó de Pedra, Porcelana, Louça de Barro e Louça Sanitária, 
Categoria dos Trabalhadores nas Indústrias de Vidros, Cristais e Espelhos e os 
Trabalhadores na Indústria da Ótica, bem como os trabalhadores do mesmo  
segmento dos municípios de Aparecida, Ilha Bela, Jambeiro, Potim e 
São Sebastião/SP,  para Assembleia Geral Extraordinária de Alteração Estatutária, 
sito à Rua Doutor Mario Sampaio Martins, nº 153, CEP: 12.245-100, Jardim São Dimas, 
São José dos Campos/SP, no dia 13/05/2026 às 13 horas em primeira chamada, 
e em segunda chamada às 13h30min. com a seguinte ordem do dia:  
1. Deliberar sobre a Aprovação da Rerratificação da Alteração Estatutária;  
2. Deliberar Sobre Aprovação da Confirmação da Categoria: Categoria dos  
Trabalhadores nas indústrias de vidros, cristais e espelhos e os Trabalhadores na 
indústria da ótica;  
3. Aprovação da Inclusão dos seguintes municípios: Aparecida, Ilha Bela, Jambeiro, 
Potim e São Sebastião/SP;  
4. Outros assuntos que ocorrer.  

São José dos Campos/SP, 10 de abril de 2026.  
Esequias Gonçalves de Oliveira – PRESIDENTE
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